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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREFEITu[{A  MUNICIPAL DE VALENTE -  ESTADO  DA  BAHIA -  CONTRATO  NO  62A/2020

Contrato   que  entre  si  fazem,   de   um   lado,   o   MllNICÍPIO   DE' VALENTE,   instituição  de  direito   Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/000l-51   com   sede   na   Praça   Getúllo   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48.890-000,   representado   neste  ato   pelo  SrO   Prefeito   Municipal  Marcos  A(/r/.ano  de
O//'ve/'ra  Aratíjo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  resídente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-BA,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada
CONTRATANTE  e,   do  outro   lado   a   empresa  ALIVANILSON   MARTINS  DOS  SANTOS,   estabelecida   na
Rua  São  Joaquim,   NO   87,   Baírro:   mnação,   adade:   Valente  -   Bahia,   CEP:   48.890-000,   inscrita   no   CNPJ
sob   nO   O8.767.836/0001-28,   através  dc)  seu   representante   legal   o   Sr.   A//'van/'/som   Marf/'ns  c/os  Santos,

portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO   7.614.034-26,   expedido   por   SSP/BA   CPF   nO   707.938.325-00,
denominada    CONTRATADA,    observado    o    PREGÃO    PRESENCIAL    -    SRP    NO    O8-007/2019    e
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  55/2019,  mediante  as cláusulas  e condições  seguintes

lcLAusuLA p[{IMEmA - oBJETO.   .

i._i_-_Event_ual  :o_n_tratação  de  empresa  para  fomecimento  de  ma'deifas serradas,  portas, janela:  e _de_h;als

produtos  correlatos  para  atender as diversas  Secretarias deste  Município.

PARÁGRAFO  ÚNICO   -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem  o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-007/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administrativo  no  55/2oi9.

cLÁÚsui:A sééúribA__-lj_RÃ2o_bÉ ExEciJção bo oBJÉTó
2.i-   o   éontrato   terá   vigência   até   3i   de  dezembro   de   2o2o   cantada   a   pariir  ae  sua   assh_atura,

podendo  ter  a  sua  duração  prc)rrc)gada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de   6O   meses,   após  a  verificação  da   rea!   necessidade  e   com  vantagens   para  a  Administração   na
continuidacle  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.

lCLÁUS_Ú_LÀiERCEIRAi--bO  PRÉ_ç_O_E_FORlvlA  bÉ  PÃG_ÀMTNt_ó_--_      --   -  -   --    --  --  ---=--.-_:-,-   --,--_-
3. i  -_-oi[ãío _e;_tiü_ád_o _a  séf _p_a_go  :T-éontfaiad_a _é  dt:_  RS_óõ.Hõ;71 '(:e-ssé-hi_a  é  éeis`--miràeriÍÕ_à_
quarenta   e   nove   reais   e   setenta   e   um   centavos),   observada   a   seguinte  forma   de   pagamento:
Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  dc)  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  ínstituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATA NTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de execução,  diretos ou  indiretos.

ii1É±:-su-:?;:eU:_â:R:eAc:o_"Dei_t:sódTaAeçxãe:u?ãRoçdAe:tEeNcTo#rlafo correrão por conta da  DOi-ÁçÃO :'   - '-`- --

UNIDADE    ORÇAMENTARIA:     O6O8    -    SECRETARIA    MuN.    DE    INFRA    ESTRuTuRA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIçOS  PuBLICOS

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Cen[ro,  Valente  -  BA -  CEP:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

PROJETO/ATIV.:   2047   -   MANUTENÇÃO   DAS   AÇÕES   DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  INFRAESTRuTURA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

O

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.02  FUNDO  MuNICIPAL DE  CULTuRA
P[\OJETO/ATIV. :  2021  -  APOIO  A  EVENTOS  CuLTuRAIS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0,30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁR.IOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1 -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2010  -  MANUTENçÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDUCAÇÃO

FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANuTENÇÃO  DAS  AçõES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.07.OO  FUNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATER.IAL  DE  CONSuMO

FONTE:   14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O7.1O.OO  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOÁL  E  SERVIçOS  TÍCNICOS
PROJETO/ATIV...  2O29  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV. :  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  29  -  TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

FoNTE:  28  -  FuNDo  EsTADuAL DE AsslsTÍNcIA socrAL -FEAs

CLÁUSULA_QUINTA--  DÁS  OBRIGAçõES  DA CONTRATANTE        -
5.i  --õbse_rvar fielmente  as  cláusulas  e  condições  éstipuladas  por força  deste  ins_t-r_uménto;
5.2   -   proceder   o   pagamento   .devido,    no   prazo   e   condições   estabelecidos,    respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentc)s   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estlpuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLÁuSULA-S_EXTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA  CONTRATADA.
6-.i_-' observar fielmente  as  clausulas  e  conclições  estlpuladas_p_or_fo-rça  deste  ihstruriientõ.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Va!enEe  -
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

6,2  -  É  de  inteira  responsab"idade  da  Contratada  o  fc)rnecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber as  ordens  de  fornecimento  expedlda  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,   diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  c.ontrato.

iciáusurA-sÉTIMA_- -i)Às sANçõés pARA o cAso  DE INADIM_pLEMENTo_.     _  _  -l7T:i  _= __SeT[ão_Tõ_bs_eiúàdà:-'-ãs__  disp_o_siçõés    ao _-càpítuio    ív_   da  _Lei    Fed=r:r  _8_._66_6r9_3_,    no_-c_a_sa  -d_e

inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSULA  OITAVA -  DA  RESCISÃO
8.i  -  O  descumprimento  das  condi;ões  ora  ajustadas,  que  lmpliquerh  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judlcíal,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  dlreitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

O

t-LÁuSü[Ã_ NTõiiÃ -_b-A_ FÍSCALIZAçÃO
9.I   -  To_dos   os_ óro_d_utos/s_etviço_s   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela'   Pr_:feltura_, _atra_v-és-  _de

prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e   tudo  fac"tar  para   que   a   fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função   e  com   ela   entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos   ligadc)s  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2   -   As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   fornecedora   dos   produtos   serão   sempre   por   escrito.
Quando    por   necessidade    ou    conveniência    do    seMço,    houver   entendimentos    verbais,    estes   serão
confirmados  pc)r escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  se'rviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualciuertempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineflcientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dc)s trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  ciue  a   empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  mc)do  a  assegurar  c)  cumprimento  dos  seMços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motlvo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada   intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  incluslve  em   horárlo  extraordinário,  a  fim  de
garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade
e correta  execução  dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoríamente,  registradas  no ''diário
dos serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências  verificadas  durante a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acc)mpanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordíalmente:
a)   anotar,    em   registro    próprio,    as   occ)rrências   relativas   à   execução   do   contrato,    determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;
b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e  c.rc)nogramas  de   execução,

quando  for  o  caso;
c)  dar  imedlata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  c.ontratual;

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Cen V@lente  -  BA  -  CEP:  48.89O-OOO

_....,/,,Á     \



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  l3.845,896/OOO1-51

d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com   a    presença    da   contratada,    a   verificação   da    execução   já    realizada,    emtindc)   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  sollcitandc)  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especíalístas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  c.ontratos  e  convênios;
h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilídade   com   as   obrigações   assumidas,   as   cóndições   de   hab"itação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imecliata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja   permanência
seja   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  físcalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   d"as   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer  outra  que  tal  fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquertempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,   total   ou   parcial,   da  físcali2ação  do  cc)ntratante,   não  eximirá  à  contratada   de
total  responsa"idade  na  execução  do  contrato,              1

'CLÁÚSuLA  bÉCIMA  -  D_O  RE-ÀJÚSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E SUPRESSõES
'ióTi=-_os_ pfe_ç'ó_s__pTÕaFr_áo  sérréãjüstidos  peias  partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a  re_gTsra;áo_

ordinária  conforme  variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  omga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditlvo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  montante  de  até  25%   (vinte  e  cinco  por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Contrato,    de    acc)rdo    com    os    parágrafos    primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO  8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou  supressão   poderá   exceder  os   limítes
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os Contratantes.

€LÁus_uLA DÉc"A p[iÍMEÍ[iA`- bÀS DlsposlçõEs FÍNArs_    __  -   _____.L_____    -      _      T_____   _rL,     -__._`___L_____l>T_-f_L"±.__

11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  IO.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  couber.

lCL-ÁUSÜLA  D_ÉC"A _SEáÚN_bÀ-_=  D_A SUBé_óNTkATAçÃO

12_:1  : _A__Contrata_aa_  iãó  poderá  subcontratar,  cedér  ou  transferlr,  total  ou  parcial]ie_nte,  o  objeto  deste
Contrato.

tLÁÚSULA  bÉCIMÁ TERCEIRA  -  DOS CASOS  OMISSOS'iTi_:_ _A_  execu_çio_  -d_este-éo_htrato,   bem  como   os  casos   nele  omisso:,   serão   regulid_os   pelas__cliüs_uTis

contratuaís   e   pelos   [)receitos  de  Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria

;IeI:a[odOASrtC;;,:rda:OLSe:ndoa;  6d£P/O9S:çõeS  dO   DlreltO  PrlViadO,   na  fOrma  dO  Art    54  COmbln:d_O  co_m  o  lnciso

)CLAUSULA  DECIMA  QUARTA  -  DO  FORO                       I

14.i  -  As  partes  elegem   o  foTo__d_a  'õo-hiarca  de  Valente  -   Bahia,   éom  _renúnc_ia  de  qualquer  outro,   por
mals   prMlegiado   que   seja   para   dirimr   quaisquer
lnstrumento.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,

dúvidas   que   surgirem    na    exec.ução   dc)    presente



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETO[` DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

14.2   -   E,   para   firmeza   e.cc)mo   prova   de   assim   haver,   entre   si,   aJ.ustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  tec)r  e  fc)rma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assínado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-!o.

Valente -  Bama,  24  de fevereiro  de  2020.

CO NTRATANTE: FORNECEDOR:

MUNICIPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          ALIVANILSON  MARTINS  DOS  SANTOS
BAHIA.

l Representante  legal

Ç%tos¥

Testemunhas:                                      Á#•NfJm(Ír.MArlftwP-4Af_F-S/1V4•::...}......-::..:....

ÍcpoFm,;:

/:.'/::   ;    !.,,i.,}:,  :...,;.:...    :-i

V          -

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  62A/202O

OBJETO:   Eventual  contratação  de  empresa   para  forlecimento  de  madeiras  serradas,   portas,  janelas  e
demais  produtos  correlatos  para  atender as  diversas  Secretarias  deste  Município.

bA-õTOtAÇÃO  C)R_ç_AM ENTÁRIA
uN'ÍõTA_bE    oRÇAMENTARIA:  _o6o_8    -    sEcRÍTARIA    MuN.     DE    INFri    EST_RÜTuRÁ,___ob-ÃÀs;
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV. :   2O47   -   MANUTENÇÃO   DAS  AÇÕES   DA   SECRETARIA  MuNICIPAL   DE  INFRAESTRuTURA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0,30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁR.IOS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  04.O4.O2  FuNDO  MuNICIPAL DE  CuLTllRA
PROJETO/ATIV.:  2021  -  APOIO  A  EVENTOS  CULTuRAIS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL

FONTE:  00  -  R[.CURSOS  ORDINÁRIOS

DIE CONSUMO

O

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.01  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV. :  2010  -  MANuTENÇÃO  bO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDuCAÇÃO
FONTE:  19  -  TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40O/o

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/A"V.:  2035  -  MANuTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.().30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O7.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   14  - TRANSFERÍNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SuS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.1O.OO  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS TÉCNICOS

PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  29  - TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADuAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

LOTE  O7 -  MADEIRAS  SERRADAS  -  RIPAS

ITEM QT. UNID. DESCRIMINAçÃO  DOS  P[lODUTOS RSUNIT. RSTOTA L

;../-`- ``  `



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

32 8.663 MT RIPA  MADEIRA  MASSARANDuBA  5X1.5CM 1/92 16.632,96

33 8.625 MT RIPA  MADEIRA  MIXTA  5X1.5CM 1,36 11.730,00

VALOR TOTAL RS 28,362,96

LOTE  O8  -  MADEIRAS SERRADAS -  RIPOES

ITEM QT. UNID. DEsc[`IMINAÇÃo Dos moDuTos RSUNIT. RSTOTA L

34 2.293 MT RIPÃO  MADEIRA  MASSARANDUBA  10X4CM 9,20 21.095,60

35 2.315 MT RIPÃO  MADEIRA  MIXTA  10X4CM 7 ,2l 16.691,15

VALOR TOTAL RS 37.786,75

ValorTotaI:  R$  66.149,71  (sessenta  e  seis  mil  cento  e  quarenta  e  nove  reais  e  setenta  e  um
centavos).

Valente  -  Bahia,  24  de  fevereiro  de  2020.

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MUNICIPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          ALIVANILSON  MARTINS  DOS  SANTOS
BAHIA.

'F:Tri%w ,_¢ ,_ p,%
Nome..          l

CJiFftKÍí.   OW / ó /7-+/ •,..            ...::     --:.:;.l   l..,:....J.:-.I:.i,.t    l

Praça  Getúlio  Varg@s,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.890-000



E9lÁRi lelAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Segu nda-felra

O9 de Marçode 2020

Ano  lV-No  38

MuNICÍPIO  DE VALENTE.

EXTRATO  DE CONTRATOS  N9 062,  62A E 62B/2020 - NO O8-OO7/2019,  P. A.  NO O55/2o19.

Contratante: Município de Valente.  Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de madeiras serradas, portas,

janelas  e  demais  produtos  correlatos  para  atender as  diversas Secretarías  deste  Município.,  conforme  descrito  neste
Edital  e  em  todos  os  seus  Anexc)s.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9  08-007/2019.  Prazo  de  vigência:  31/12/2020.

Processo:    P.   A.    N9   055/2019.   Contrato   nO   O62/2020,    em   favor   do    participante:    RIOS   LOPES   MATERIAI   PARA

CONSTRUÇÃO   LTDA.,   inscrita  com   o   CNPJ   N9  21.333.898/0001-90,  vencedora   dos  lotes:  01,  02,  03  04,  09  e  11,

totalizando  o  valor  de   R$  274.846,20  (duzentos  e  setenta  e  quatro  míl  oitocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  vinte
centavc)s).   Data  de  Assinatura:  24/02/2020;  Contrato  nO  62A/2020,  em  favor do  participante:  ALIVANILSON  MARTINS

DOS  SANTOS.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  08.767.836/0001-28,  vencedora  dos  lotes:  07  e  O8,  totalizando  o  valor  de  R!

66.149,71 (sessenta e seis mil cento e quarenta e nove reais e setenta e um centavos).   Data da Assinatura: 24/02/2020
e Contrato  nO  62B/2020,  em favor  do  participante: JR  SOUTO  DOS SANTOS.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  13.391.889/0001-

27, vencedora dos lotes: 05  e O6, totalizandc) o valor de  R$ 43.037,92 (quarenta e três mil  e trinta  e sete reais e noventa

e dois centavos).   Data  da Assinatura: 24/02/2020.

Valente-Ba, 24 de fevereiro de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRAARAUJO

Prefeito.

Esta  ediJão  encontra-se  disponível  no site www.diarlooflcialba.com.br e gan]mido sua  autenticidade  por certificado digítal  lCP-BRASIL

2
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N#8:7TEÔ!70É8D3Ej)oSoCoRj?§!                 l  COMPROVANTE  DcEIND§ACsTRffLO  E DE §lTUAÇÃ0   :ãJ%3D/E2âBoE7RTUM

NOME EMPRESARIAL

ALWANILSON MARTINS  DO6 SANTOS

TITuLo Do EsTABEiJ=c"ET\rro  O`c)ME DE FAÍ`mO,Su\)                                                                                                                                                                                                 PO[iTE
2MADEREIRA E MATERIAL DE CONSTRUCAO  MERIM                                                                                                                           EPP

CÓDIGO E DEscRlÇÃO DA ATÍVIDADE EcONÕMICA PRmclr,AL

47.44ÚÚ2 - Comérc!o varejista de madeira e artefa!os

cÓDiGo E DEscRição DAs ATMDADEs EmNÔMicAs sEciiNDÁRiAs
47.44J)-99 - Comérc[o varejista de materiais de construção em geral
1 6.22ú-99 - Fabn-cação de outros artigos de carpintaria para construção
49.30-2Ú2 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudarlças, intermunicipal, interestadual e
i ntemaciona l

T_ CODIGO E DESCRlçÁO DA NATll[iEZA JllRIDICA
21 3€ _ Empresár'ro (lndívidual)

LOGRADOllRO                                                                                                                                                                  NÚMERC)                        COMPLEMENTO

R sAo JoAailIM                                                                                            87                       TERREo

cEp                                                        BAIRRomlSTRITo                                                                   MuNiclpio                                                                                                            uF
48.890¢00                              MI NACAO                                                               VALENTE                                                                                     BA

ENDEREço ELEmÔNico                                                                                                                i.Eu:FoNE

l  dim"iv@serbo.net                                                                             l    l  (75) 9974-6376/ (75) 9g74-6376

ENTE FEDERArwo [\EspoNsávEL q=FR)

SITUAçÃO CÀDASTR^L                                                                                                                                                                                                                        DATA DA SITuAÇÃC) CADASTRAL

ATrvA                                                                                                                                                                                      2z/o3/2o o 7

MOTÍVO DE SÍTUAÇÃO  CADASTRAL

siTuAÇÁo EspEciAL                                                                                                                                                                                 DA" DA smJÀÇÁo EspEcmL""*                                                    l l -

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB nO 1.863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/02/2020 às O9:55:57 (clata e hora de Brasília)_ Página: 1/1

mi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

O

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBuTOS FEDÉ[tAIS  E À DÍVIDA ATIVA
DAUNlão

Nome:  ALÍVANILSON MARTINS DOS SANTOS
CNPJ: 08.767.836/0001.28

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do sujeito passívo acima  identificadci  que vierem  a  ser apuradas,  é  certificado  que
não constam  pendências  em seu  nome,  relativas a créditos tribután'os administrados  pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasíl   (RFB)   e   a   inscrições   em   Di-vida   Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Prc)curadc)ria-Geral  da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãc)s e fundo§ públicos da administração direta a  ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no âmbito da [`FB  e da PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' doparágrafo  únjco  dc) art,  11  da Lei nO 8_212, de24 dejulho de  1991_

A  aceitação  desta  certidão  está  condicioriada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lntemeL  nos
endereços <http://rfb_gov_br> ou  <http://\^MM/.pgfn.gov_br>.

Certidão emítída gratuítamente cc)m base na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  nO  1.751 ,  de 2/1 0/2014.
Emitida às 21:03:39 do dia  11/12/2019 <hora  e data de  Brasília>.
Vãlida até 08/06/2020.
Código de cc)ntrole da cer[idão:  B7DF,2FF3.AFOD.AF96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparai.  página
para  impressa"o

servicos.ieceita.fa2enda.gov.br/§en,:cog/certidao/CN DConjunts SegWan3asultadoSegVía.asp? Origem=1 &Tipo=1 &N l=O8767836OOo 1 28&Senha=           1 /1
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Emíssão:  l 3/02/2020 09:58

Certidão Negaéiva de Débitos Tributários

(Emitida  para  os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956  de  11  dedezembro  cle 1981  - CÓdigo
Tributãn-o do Estado da Bahia)

Certidão NO: 20200478250

RAZÃO SOCIAL

ALlvÁNILsoN nIARTINS Dos sÀNToS - Epp

l NSCRlçÃO ESTADuAL CNPJ

073_786J3 7 08.767.83 6/00 0 1 _28

Fica certificaclc) que não constam, até a presente data,  pendências de responsablliclade da pessoa físlca  c)u Jurídlca aclma
identificada,  relaWas aos tríbutos administrados por esta  Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na  DÍvida
Ativa,  de competência da Procuradc)ria  Geral do Estado,  ressalvado o clirelto da  Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos ciue vierem a ser apurados posteriormente.

Ehitida ern 13/02/2020, c.onforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias,  contados a parürda  clata de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS  INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS Ou VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://\"n^/,sefaz,ba.gov.br

Válida ccm a apresentação conJ'unta do  carião original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Minlstério  da  Fazenda.

Págim l  dc l RelCeréhoNegaiiva_rpi



Prefeitura Municípal de Valsnte
pRAçA GETuLlc) vA[eeAs, oi  pMv

Centro -VALENTE- BA       CEP..48890-000

CNFIJ :  1 3.845.896/0001 -51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉE"TOS

Número:  000065/2020.E

Nome/Ftazão Socia l:

Nome Fantasia:

lnsorição Municipal:

En d ei-eço:

O

ALIVANILSON MARTINS DOS SANTOS

2mADEREIRA E MATERIAL DE coNsTRução MER"

mOO8/201 0                                                              CPF/CNPJ:   08.767.836/0001 -28

RUA SAO JOAQUIM, 87 TERREO

MINAçÃOVALENTE  JBA      CEP: 48890-000

RESSALMADC)  O   Dl[tEITO DA FAZENDA MIJNICIPAL  COBRAR   QUAISQUEFt   DEBITOS QUE VIEREM ASER

APuRADOS  POSTERIOf"ENTE,   É     CERTIFICADO   QuE,   ATÉ  A  PRESENTE   DAIA,   NÃO  CC)NSTAM  DÉBITC)S

TRIBuTÁRIOS DO CONTRIBulNTE ACIMA CITADO PARA COM  ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*****#*m*#"***=*±***#3***:3-±***±*-±3.±à=3±3t*±=-=±±
*±**-****#*= _ _+ > h**-*> ~~>>--====±J.±m****-***-*-±**-**-*±**#*******-*******3*±****3****±±#**3-*3*n
:-:_-=-.-Lri:-.:=====_=_==LL===:='=±±±=± ±±Li::L::=+±±L=:=:::====±=._.Li:==-_==__L:::::_==:=:===L::L=__=_==_=::=:L:===:::::==::L-=:L-

+±+±*±*****±*.*.I>*+¢***±:******3t**±3Ç******#±**±±3r**±*±***3c*±****±m*m****±***+****m*9:********±**k**±±**±****************.±*d.±+*

oESta "mdão foi emma em
1 3/02/202 0 com base no Cócligo TrJ'butário Munjcipal.

Certídão válida até:   1 3/05/2020

Esta certidão abrange sc)mente a lnscrição Municipal acima identificacla.

CÓdigo de controle desta certl-dão:  2600OO46842900000001020900000652020021 3B

Certidão em!tida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçãc) de sua
autenticidade na  lntemeL  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certídão  Negativa - Verificar Autemcidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento_

lmpresso em 13/o2/2o2o às o9:56:33
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        OB.767.836/000l-28
Razão  SociaI ALIVANILSON  MARTINS Dos sANTos
Endereço:          RUASAOJOAQuIM  N  S7 /  MINACAO / VALENTE/ BA/4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica   que,  nesta   data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

0    [)resente    Certificado    não   servirá    de    [)rova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos  referentes  a   c:ontribüções   e/ou   encargos   devidos,
dec.orrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade:06/02/2020 a O6/03/2020

Certificação Número:  2020020601254540367448

Informação obtida  em  13/02/2020  09:57:23

A   utilização   deste   Certificado    para   os   fins   previstos    em    Leí    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consultaúrf.caixa.gov.br/consultacri/pages/i mpressaojsf
1,/1
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JtJSTI Cà    I,C,    TRJTIBfiLi?_O

CERTIDÃO  NEGA]]IVA  DE   DÉBITOS   TFtABAIJHISTAS

O

Nc)me:    ALIVANILSON   MARTINS   DOS    SANTOS

(MATRIZ   E   FII,IAIS)    CNPJ:    08_767_836/0001-28
Certidão   no:   45i378i/2o2o
Expedição:    13/02/2020,    às   O9:55:16
Validade:   10/08/2020   -   180    (cento   e   oitenta)    dias,   contados   da.data
de  sua  expedição.

Certifica-se        que       ALIVANILSON       MARTINS        DOS        SANTOS
(MATRIZ   E   FIIJIAIS),    inscríto(a)    no   CNPJ   sob   o   nO

O8.767_836/OOO1-28,     NÃO    CONSTA    do     Banco    Nacional     de     Devedores
Trabalhistas_
Certidão   emitida  com  base   no   art.   642-A  da   Consolidação   das  Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  nO   12.440,   de   7   de   julho  de  2011,   e
na  Resolucão  àdministrativa   nO   1470/2O11   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2O11.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta   a  empresa   em  relaçãc)
a  t.odos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificacão   de   sua
auteriticidade   no   portal    do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www_tst.jus_br)  _
CertLc\ão  emLtLàa   qratuLtamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessc)as   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante   a  Justiça  do  Trabalho  quanto   às   obrigações
esJ-._abelecidas   em  sentença   condenatória  transitada   em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhiment.os    previdencíários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a  recolhimentos   determinados   em  lei,-   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia,

_lividi.s   a   .c:,iqE`5t._f\Es:    c.r_i'_iltsr_.í.Is.or


